
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

 
Deliberação Nº 481/04 – AS/CMDCA 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança  e do Adolescente – CMDCA- RJ, 
no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal nº. 1837, de 29 de Maio de 
1992, com fundamento no Ofício 146/04, de 11 de junho de 2004 da Associação 
Brasileira Multiprofissional de Proteção à Infância e Adolescência - ABRAPIA, 
 
  
DELIBERA: 
 
Proceder a alteração de representante desta instituição, 
 
TITULAR 
De  :  Lorena Araújo de Oliveira 
Para : Marluce Santos de Souza 
 
 
Esta Deliberação entra em vigor a partir da data de sua publicação.  
 
 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 2004. 
 
 
 
 

Tiana Sento - Sé 
Presidente  

 


